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ZENGOLDÁBIL

DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1198 de 16/08/2011) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: UROMEDIC SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME 
Processo: 5088/2011 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Contratação de empresa para realização de cirurgia de nefrolitotripsia à 
laser. 
Valor: R$ 5.450,00 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 1198 de 16/08/2011) 
 
Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: RETUNOTA RESTAURANTE LTDA-ME 
Processo: 5141/2011 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de refeições para a campanha de vacinação contra Poliomielite. 
Valor: R$ 1.616,25 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: GASPARZINHO DE PATY DO ALFERES TINTAS LTDA-ME 
Processo: 4963/2011 – Secretaria Municipal de Administração 
Objeto: Aquisição de material para abastecimento do Almoxarifado Central. 
Valor: R$ 2.033,45 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 
 
Empresa: GIROFARMA MEDICAMENTOS LTDA 
Processo: 5135/2011 – Secretaria Municipal de Saúde 
Objeto: Aquisição de material hospitalar. 
Valor: R$ 10.071,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 

1O TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 131 / 2010 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou Primeiro 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 131 / 2010, celebrado com a empresa 
O DIA COMERCIAL LTDA, para as publicações de avisos de 
editais de licitação e de outras matérias de interesse da Prefeitura 
Municipal de Paty do Alferes, em jornal diário de grande circulação 
local, regional e nacional, aditivando o prazo de 60 dias e o valor de r$ 
5.200,00. 
  

Paty do Alferes, 10 de agosto de 2011. 
 

Rachid Elmor 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa a concessão de 
adiantamento em nome de MARIA ANGELA CUNHA 
DOS SANTOS de acordo com a documentação constante 
do procedimento administrativo n.º 5210/2011 e seu apenso 
4195/2011, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em,  16 de agosto de 2011. 
 
Publique-se. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas relativa a concessão de 
adiantamento em nome de ADRIANA DORO V. 
ALEXANDRE  de acordo com a documentação constante 
do procedimento administrativo n.º 5121/2011 e seu apenso  
4108/2011, conforme parecer da Divisão de Administração 
Financeira - DAF. 
 
Em, 16 de agosto de 2011. 
 
Publique-se. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
Aprovo a Prestação de Contas(COM RESSALVAS) 
)relativa a concessão de adiantamento  em nome de 
 CARLOS GUSTAVO PEREIRA BRAGA  de 
acordo com a documentação constante do procedimento 
administrativo n.º 39491/2011 e seu apenso  3186/2011, 
conforme parecer da Divisão de Administração Financeira - 
DAF. 
 
Em 17 de agosto de 2011. 
 
Publique-se. 

 
JAQUELINE DA SILVA LUSTOSA 

Presidente do Paty Previ 

CONTRATO 135 / 2011 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa ETHOS 2007 
GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, para a prestação 
dos serviços de transporte de 1.875 m3 de escória, no 
valor de R$ 77.600,00 (setenta e sete mil e seiscentos 
reais), no prazo de 30 dias.   

  
 Paty do Alferes, 01 de agosto de 2011. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 
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QUE 

MORRA!

TOMARA QUE 

PODER EXECUTIVO - PREFEITO: RACHID ELMOR - 
VICE PREFEITO: CIRO MATOS CARIUS - Chefe de 
Gabinete: ANDRÉ DANTAS MARTINS: Consultora 
Jurídica: CARLA LEITE SARDELA - Secretário de 
Governo, Desenvolvimento Econômico e Trabalho: 
HUGO CORRÊA BERNARDES FILHO - Secretário de 
Administração: LINDAURA CRISTINA TRINDADE 
NOBRE - Secretário de Fazenda, Planejamento, 
Orçamento e Controle: PEDRO PAULO TORRES DE 
ANDRADE - Secretária de Educação, Esporte e Lazer:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA  - Secretário de Planejamento 
Urbano, Projetos e Obras Públicas: FLÁVIO DA FRAGA 
FREITAS - Secretário de Serviços Públicos e Logística:  
AMINE ELMOR OLIVEIRA-interina - Secretário de 
Saúde: LEONARDO DA COSTA NETO - Secretário de 
Cultura e Turismo: NACIM ELMOR - Secretário de  
Agricultura e Desenvolvimento Rural Sustentável: 
NILSON DE CARVALHO OLIVEIRA - Secretário de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento Sustentável, Ciência, 
Tecnologia e Inovação: GILVACIR VIDAL DRAIA - 
Secretária de Ação Social, Habitação e Direitos 
Humanos: NAIR ESTEVES GOMES

PODER LEGISLATIVO - PRESIDENTE: JOSÉ CARLOS 
COSTA - VICE PRESIDENTE - CÉSAR DA COSTA 
MACIEL - Primeira Secretária: ADRIANA COUTO 
BARROS OREM - Segundo Secretário: EUNÍCIO 
TEIXEIRA DOS SANTOS - VEREADORES - EDUARDO 
DE SANT’ANA MARIOTTI - LENICE DUARTE VIANNA - 
MARGARIDA SOARES - SEBASTIÃO CARIUS  
FRANÇA - VALMIR DOS SANTOS FERNANDES - 
Procurador Jurídico: PEDRO PAULO GONÇALVES DE 
OLIVEIRA - Diretora Administrativa: LUCIMAR 
PECORARO MARQUES - secretário Geral: ARISMAR 
DE MOURA - Diretora Financeira: SILVANA DE 
OLIVEIRA VIANNA   

CONTRATO 142 / 2011 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa LIDER 
PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, trata-se de 
contratação de empresa para a promoção da III 
Exposição Especializada do Cavalo Mangalarga 
Marchador de Paty do Alferes, no valor de R$ 
70.924,00 (setenta mil novecentos e vinte e quatro 
reais).   

  
 Paty do Alferes, 16 de agosto de 2011. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

DECRETO     N.º   3.411     DE    16     DE  AGOSTO        DE   2011. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.692 DE 

27 DE  DEZEMBRO DE  2011. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar no orçamento vigente na 
importância de  R$ 3.000,00  ( Três mil reais ).  
 
FONTE = 000   R$  3.000,00  ( Ordinários não Vinculados ) 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTROLE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.129.4011.2017 – Manutenção da Administração Tributária 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            3.000,00            

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E CONTROLE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.23.00.04.123.4010.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$            3.000,00            

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes,   16     de  agosto        de 2011.  
 

CLÁUDIO LUIZ DA SILVA LIMA 
Secretário Municipal de Fazenda ( Interino ) 

 
RACHID ELMÔR 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º 3410 DE  16  DE  AGOSTO DE  2011. 
 

INC LUI O PARÁGRAFO ÚNICO NO 
ART. 7°, DO DECRETO N° 3395, D E 
19 DE JULHO DE 2011. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas nos termos do art. 
85, inciso VII, da Lei Orgânica. 

 
CONSIDERANDO o contido no Processo nº 2941/2011 de 

28/04/2011; 
 
 
D E C R E T A : 

 
 

Art. 1º. F i c a  i n c l u í d o o  P a r ág r a f o  Ú ni c o  no  
a r t ig o  7 ° ,  d o D ecreto n° 3395, de 19 de julho de 2011, com 
a seguin te redação: 

 
“Art. 7º. ( . . . )  
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Parágrafo ún ico. A autoridade competente  
determinará a expedição de portaria com os nomes de três 
servidores para comporem a comissão que irá conduzir  o 
procedimento, indicando o seu presidente  e prazo para 
conclusão da instrução, que não poderá exceder a 30 (trinta) 
dias.” 

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogada as disposições em contrário. 
 
Paty do Alferes, 16  de  agosto de 2011. 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 

   A Comissão Permanente de Licitações torna público que a 
licitação na modalidade Tomada de Preço 009/2011 – 
SMPUPOP, que teve como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM NA RUA 22 – BAIRRO 
ACAMPAMENTO, realizada em 15/08/2011, por não haver 

comparecimento de nenhuma licitante foi considerada 
DESERTA. 
 

Paty do Alferes, 16 de agosto de 2011. 
 

Michel de Souza Assunção Brinco 
Presidente 

E D I T A L  Nº 036/2011 - SMA 
 

A Secretária Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Considerando, o resultado final dos cargos efetivos do Concurso Público da PMPA/2007 
publicados no D.O.M.  nº. 734 de 23.06.2008. 
 
Convoca os Candidatos relacionados no Anexo Único, para se apresentarem na forma 
indicada, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, localizada 
à Rua Sebastião de Lacerda, 35 - Centro, Paty do Alferes – RJ. 
 
Os candidatos deverão se apresentar à Secretaria Municipal de Administração – Div. 
Recursos Humanos, das 12 às 17 horas, para instrução de procedimentos relativos a sua 
investidura, até o dia 24 de Agosto de 2011. 
 

O NÃO COMPARECIMENTO IMPLICA EM DESISTÊNCIA E 
PERDA DA VAGA. 
 
                        Paty do Alferes, 16 de Agosto de 2011. 
 

Lindaura Cristina Trindade Nobre 
Secretária Municipal de Administração 

ANEXO ÚNICO 
 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
ORDEM                   CODIGO                                      NOME                                                              FINAL    
===================================================================================                                  
 

 
PROFESSOR “A” 

 
71                             8680           LUCIENE TEIXEIRA FERREIRA DE CARVALHO              64,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
 

 
72                             8263                   LUCIANA PEREIRA GUEDES                                    64,00 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

 
PROFESSOR “B” - HISTÓRIA 

 
09                             0556               SERGIO ANTONIO FERREIRA                                      64,00                       
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

PORTARIA Nº 014 / 2011   -   SMS 
 
O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais; 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1º - Nomear MARCOS ANTONIO ROSA DE SOUZA, para exercer o cargo de responsável 
pelos Bens Patrimoniais da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas às disposições em 
contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 16 de agosto de 2011 
                                                                           

Leonardo da Costa Neto 
Secretário Municipal de Saúde 
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P A T Y D O A L F E R E S

HABITAÇÃO E DIREITOS HUMANOS


